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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2018
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base 
nas informações constantes na adjudicação da licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial n° 025/2018, que tem por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de equipamento(s) e mobiliário(s) para escolas, creches, estádio 
e ginásio de esporte deste município, de interesse dessa Admi-
nistração Pública, devidamente aprovada por parecer jurídico 
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado 
as empresas:
DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, situada na Estrada 
do Palmital, nº5000, Palmital, Saquarema - RJ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.676.271/0001-88, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 290.918,00 (duzentos e noventa mil no-
vecentos e dezoito reais), conforme segue:

WPB COMERCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA EIRELI – 
ME, situada na Rua Antonio Serafim Zampieri (JD L GOMES), 
nº 150, Casa 49, DEMARCHI, São Bernardo do Campo - SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.610.644/0001-10, com propos-
ta de preços totalizando o valor global de R$ 38.278,00 (trin-
ta e oito mil duzentos e setenta e oito reais), conforme abaixo:
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Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 23 de outubro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal


